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À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES DO PARANÁ –SECID/PR.  

 

Concorrência nº 04/2025 

 

SAVANNAH SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ 06.333.973/0001-29 com sede na Rua Joinville nº 2508 - 2º andar, Bairro Pedro 

Moro, São José dos Pinhais - PR, CEP 83.020-000, representada neste ato por seu representante 

legal o representadas pelo Sr. Michel Rodrigues, sócio administrador, e-mail 

juridico@savannah.com.br,  vem interpor o presente RECURSO, pelas razões que passa a expor, 

vem com a devida deferência à presença de Vossa Senhoria, interpor, 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

A Recorrente, já devidamente qualificada no procedimento licitatório em epígrafe, vem, com o 

devido respeito, à presença de Vossas Senhorias, interpor o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO em face das notas aplicadas, conforme publicação do resultado das médias 

atribuídas pela Subcomissão Técnica, pelas razões que passa a expor. 

 

1) DA SÍNTESE FÁTICA  

Trata-se de recurso administrativo interposto pela licitante em face do resultado do julgamento da 

Proposta Técnica no âmbito da Concorrência nº 04/2025, no qual foram atribuídas notas 

consideradas desproporcionais e incompatíveis com o conteúdo efetivamente apresentado. 
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A recorrente sustenta que sua proposta atendeu aos critérios estabelecidos no edital, apresentando 

consistência técnica, coerência estratégica e alinhamento institucional, conforme, inclusive, 

reconhecido pelos próprios avaliadores em diversos pontos. Contudo, apesar desse 

reconhecimento, houve significativa redução de pontuação com base em justificativas que, em sua 

maioria, extrapolam as exigências editalícias ou se apoiam em critérios subjetivos não previstos. 

No exame dos subquesitos do Quesito 1 (exercício criativo), verifica-se que as críticas se 

concentram, sobretudo, em suposta ausência de aprofundamento, detalhamento operacional e 

abrangência nacional — elementos que não constituem exigência do edital. Ainda assim, tais fatores 

foram utilizados como fundamento para penalização da proposta, em evidente desconformidade 

com os princípios do julgamento objetivo, da vinculação ao instrumento convocatório e da 

isonomia. 

Ademais, a análise comparativa com as demais licitantes evidencia tratamento desigual, uma vez 

que propostas com características técnicas semelhantes receberam pontuações significativamente 

superiores, demonstrando inconsistência na aplicação dos critérios avaliativos e possível violação à 

uniformidade do julgamento. 

No tocante ao Quesito 2 (análise de imagem), observa-se situação semelhante, na qual a proposta 

apresentou os elementos exigidos — identificação de riscos, análise de cenário e proposição de 

soluções —, mas foi penalizada com base em critérios implícitos, como quantidade de fontes ou 

suposto nível de profundidade não previsto no edital. 

Já em relação ao Quesito 3, especificamente quanto à qualificação da equipe, a recorrente aponta 

distorção decorrente da aplicação de critério exclusivamente aritmético (média simples), que acaba 

por penalizar equipes mais robustas e diversificadas, contrariando a finalidade de aferir a real 

capacidade de atendimento e execução contratual. 

Diante desse contexto, a recorrente sustenta que a avaliação realizada carece de proporcionalidade, 

coerência e aderência estrita aos critérios editalícios, requerendo a revisão das notas atribuídas, a 

fim de restabelecer os princípios da isonomia, da transparência e do julgamento objetivo no 

certame. 
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2) DA TEMPESTIVIDADE 

 O presente recurso apresenta-se em momento tempestivo, concedido prazo para 

interposição de recurso até 02/04/2026 às 23h59. 

 

3) PRELIMINARES:  

3.1) DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JULGAMENTO OBJETIVO 

O procedimento licitatório em análise evidencia afronta direta ao princípio do julgamento objetivo, 

o qual constitui verdadeiro pilar estruturante das contratações públicas, sendo indispensável à 

garantia da isonomia entre os licitantes, da transparência do certame e da legalidade dos atos 

administrativos praticados. 

A motivação do julgamento deve ser apta a permitir o controle externo e o exercício do 

contraditório técnico, não sendo suficiente a mera atribuição de notas desacompanhadas da 

correspondente demonstração lógica de sua formação. A ausência de memória lógica da avaliação, 

com a devida correlação entre os critérios editalícios, a análise realizada e a pontuação atribuída, 

torna o julgamento insuscetível de verificação, comprometendo a sua validade. 

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XXI, ao estabelecer normas para licitações e 

contratos administrativos, consagra a necessidade de observância de critérios objetivos 

previamente definidos, justamente com o propósito de afastar qualquer margem de subjetivismo 

ou personalismo na análise das propostas apresentadas. 

Não se pode olvidar que admitir a utilização de critérios não demonstrados, implícitos ou 

meramente subjetivos no julgamento das propostas implica violação direta ao princípio da 

isonomia, na medida em que impede a aferição de igualdade de condições entre os participantes do 

certame. 

O julgamento objetivo consiste, portanto, na obrigatoriedade de que a análise das propostas esteja 

estritamente vinculada aos critérios estabelecidos no edital e aos elementos concretamente 
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apresentados pelos licitantes, afastando-se qualquer possibilidade de valoração discricionária não 

demonstrada. 

Importa destacar que a incidência de tal princípio não se limita ao resultado final do julgamento, 

mas deve orientar toda a condução do procedimento licitatório, especialmente nas fases em que há 

atribuição de notas e avaliação técnica, de modo que os atos da Administração jamais possam se 

fundamentar em percepções subjetivas ou preferências pessoais. 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar situação similar à descrita alhures, 

manifestou-se no sentido que:  

Ementa: Administrativo. Licitação. Descumprimento de regra prevista no 

edital licitatório. Art. 41, caput, da Lei nº 8.666/93. Violação. Dever 

de observância do edital. [...] II - O art. 41 da Lei nº 8.666/93 determina 

que: "Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada." III - Supondo 

que na Lei não existam palavras inúteis, ou destituídas de significação 

deontológica, verifica-se que o legislador impôs, com apoio no Princípio 

da Legalidade, a interpretação restritiva do preceito, de modo a resguardar 

a atuação do Administrador Público, posto que este atua como gestor da 

res publica. Outra não seria a necessidade do vocábulo "estritamente" no 

aludido preceito infraconstitucional. IV - "Ao submeter a Administração 

ao princípio da vinculação ao ato convocatório, a Lei o dever de exaustão 

da discricionariedade por ocasião de sua elaboração. Não teria cabimento 

determinar a estrita vinculação ao edital e, simultaneamente, autorizar a 

atribuição de competência discricionária para a Comissão indicar, 

por ocasião do julgamento de alguma das fases, os critérios de 

julgamento. Todos os critérios e todas as exigências deverão 

constar, de modo expresso e exaustivo, no corpo do edital."(in 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora 

Dialética, 9ª Edição, pág. 385) V - Em resumo: o Poder Discricionário da 

Administração esgota-se com a elaboração do Edital de Licitação. A partir 
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daí, nos termos do vocábulo constante da própria Lei, a Administração 

Pública vincula-se "estritamente" a ele. VI - Recurso Especial provido. 

(Superior Tribunal de Justiça – Primeira Turma/ REsp Nº. 421.946/DF/ 

Relator: Ministro Francisco Falcão/ Julgado em 07.02.2006/ Publicado no 

Dj em 06.03.2006, p. 163) 

 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar situação análoga, firmou entendimento 

no sentido de que a discricionariedade administrativa se exaure com a elaboração do edital, não 

sendo admissível, na fase de julgamento, a adoção de critérios não previstos ou não demonstrados, 

sob pena de violação à legalidade e à isonomia. 

No caso concreto, embora a Administração tenha afirmado que as notas foram atribuídas com base 

nos critérios editalícios, não há demonstração clara, objetiva e individualizada de sua aplicação à 

proposta da Recorrente. 

Tal circunstância evidencia que o julgamento não se pautou de forma estrita em critérios objetivos 

devidamente demonstrados, mas sim em avaliação cuja fundamentação não foi explicitada, o que 

compromete a transparência do certame, inviabiliza o controle do ato administrativo e afronta 

diretamente o princípio do julgamento objetivo. 

3.2) DA ILEGALIDADE DO JULGAMENTO – VIOLAÇÃO AO EDITAL E À LEI Nº 

14.133/2021 

O julgamento das propostas técnicas realizado pela Subcomissão Técnica, embora formalmente 

apresentado como aderente ao edital, revela, na prática, vícios graves de legalidade que 

comprometem a validade do certame, na medida em que se afasta dos critérios objetiva e 

previamente estabelecidos, passando a adotar parâmetros implícitos, subjetivos e não previstos. 

O próprio edital é categórico ao estabelecer que o julgamento deve ocorrer exclusivamente com 

base nos critérios nele definidos, dispondo expressamente que: 

“O julgamento das Propostas Técnicas [...] será efetuado exclusivamente 

com base nos critérios especificados neste Edital.”  
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Além disso, delimita de forma objetiva os elementos a serem considerados na avaliação: 

“clareza e objetividade, consistência, atendimento ao desafio de 

comunicação e demais elementos previstos na carta convocatória.”  

Todavia, ao analisar as justificativas atribuídas às notas da Recorrente, verifica-se que a banca 

avaliadora não se limitou a tais parâmetros, tendo introduzido exigências não previstas, tais como: 

• necessidade de abordagem nacional;  

• exigência de detalhamento operacional exaustivo;  

• cobrança de métricas e indicadores não exigidos;  

• utilização de frameworks ou referências específicas.  

Esses elementos, repita-se, não constam no edital, tampouco podem ser inferidos de forma 

implícita, sob pena de violação direta ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

A Lei nº 14.133/2021 é absolutamente clara ao vedar tal conduta, especialmente quando estabelece, 

em seus arts. 5º e 11, que a atuação administrativa deve observar critérios objetivos previamente 

definidos e garantir a seleção da proposta mais vantajosa, sem margem para subjetivismos ou 

discricionariedade no momento do julgamento. 

A partir do momento em que a Administração se afasta dos critérios editalícios e passa a valorar 

elementos não exigidos, o julgamento deixa de ser técnico e passa a ser arbitrário, incorrendo em 

vício de legalidade que compromete a sua validade. 

 

3.3) DA AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO TÉCNICA ADEQUADA 

Outro ponto de extrema gravidade reside na deficiência da motivação apresentada pela banca 

avaliadora. 

O edital exige expressamente que as notas atribuídas sejam acompanhadas de justificativas claras e 

individualizadas: “justificativa escrita das razões que fundamentaram a pontuação atribuída em cada 

caso.”  
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Entretanto, o que se verifica no caso concreto é a utilização de justificativas genéricas, padronizadas 

e desprovidas de correlação lógica com os critérios editalícios. 

As avaliações limitam-se a apontamentos vagos como “falta de aprofundamento”, “limitação 

estratégica” ou “necessidade de maior detalhamento”, sem indicar, de forma objetiva: 

• qual critério do edital deixou de ser atendido;  

• em que medida a proposta foi insuficiente;  

• qual seria o parâmetro técnico exigido.  

Essa ausência de fundamentação adequada inviabiliza o exercício do contraditório e da ampla 

defesa, além de impedir o controle da legalidade do ato administrativo. 

Nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, todo ato administrativo deve ser devidamente 

motivado, especialmente aqueles que impactam diretamente a classificação dos licitantes. 

A ausência de motivação técnica individualizada não constitui mera irregularidade formal, mas 

verdadeiro vício de legalidade, apto a ensejar a nulidade do julgamento. 

 

3.4) DA QUEBRA DA ISONOMIA E DA INCOERÊNCIA NA AVALIAÇÃO 

COMPARATIVA 

A análise comparativa entre as propostas evidencia, de forma inequívoca, que houve tratamento 

desigual entre licitantes que apresentaram conteúdos tecnicamente equivalentes. 

Conforme demonstrado ao longo do recurso – inclusive pelas figuras e quadros comparativos já 

colacionados, propostas que apresentaram características semelhantes às da Recorrente receberam 

pontuações significativamente superiores, mesmo tendo sido alvo de críticas semelhantes por parte 

dos avaliadores. 

Tal cenário revela que: 

• os critérios não foram aplicados de forma uniforme;  
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• houve gradação subjetiva na atribuição das notas;  

• não houve padronização de avaliação.  

Essa conduta viola frontalmente o princípio da isonomia, previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, 

e compromete a lisura do certame. 

A Administração Pública não pode tratar de forma desigual situações equivalentes, especialmente 

quando o próprio edital exige julgamento objetivo e padronizado. 

 

4) DO MÉRITO  

Diversos são os pontos que merecem destaques. Compreendemos que a forma de julgamento das 

propostas, não condizem com o material que foi entregue.  

Sendo assim, abaixo de forma objetiva apontamos ponto a ponto de cada situação que deverá ser 

reanalisada e melhor pontuada. Vejamos:  

A licitante solicita revisão das notas de sua Proposta Técnica, fundamentando-se na análise das 

avaliações dos examinadores, com base nos princípios da Administração Pública e nos critérios do 

edital da Concorrência nº04/2025. Reconhecemos a subjetividade na avaliação de exercício 

criativo, mas argumentamos que essa deve estar alinhada aos parâmetros do edital, com motivação 

clara, suficiente e verificável, garantindo julgamento objetivo e transparência. 

Nesse sentido, a presente análise concentra-se na consistência das justificativas apresentadas, em 

sua efetiva aderência aos critérios editalícios e na coerência interna das avaliações realizadas, bem 

como na observância do princípio da isonomia no tratamento comparativo entre as licitantes. 

Busca-se verificar se houve adequada correlação entre o conteúdo efetivamente apresentado, os 

parâmetros de julgamento previstos no edital e a pontuação atribuída, identificando eventuais 

assimetrias na aplicação dos critérios a conteúdos tecnicamente equivalentes. 

A ausência de correlação compromete a transparência, a auditabilidade e a legitimidade do 

julgamento, justificando o pedido de revisão das notas reduzidas. O recurso não abrange os itens 

no qual a licitante recebeu pontuação máxima, pois nesses casos a banca reconheceu o atendimento 
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aos critérios do edital. A insurgência concentra-se apenas nos pontos com insuficiência de 

fundamentação, incoerência na avaliação ou possível violação da isonomia. 

 

a) QUESITO 1 - PROPOSTA PARA O TEMA DO EXERCÍCIO CRIATIVO 

Quesito 1, Subquesito 1 – Raciocínio Básico 

Os avaliadores convergem em um entendimento de que há domínio técnico, exposição ampla e 

coerência na apresentação do subquesito, em especial pela articulação proposta entre os desafios 

urbanos das cidades paranaenses e o que efetivamente compete à Secretaria. São pontos 

plenamente alinhados com os critérios do edital e identificados pelas três avaliações. 

Contudo, existem alguns pontos negativos aos quais cabe uma contestação e contraposição, diante 

da nota obtida. Ao reunir tais pontos dos três avaliadores, as críticas se concentram em uma relação 

de causa e efeito limitada, falta de aprofundamento e a não exploração de posicionamento nacional 

ou referências, como a ODS. O edital não exige inserção nacional nem a utilização de frameworks 

específicos, além de apresentar uma sólida relação de causa e efeito, vinculada à ampliação da 

compreensão social, confiança pública e transparência. 

Na comparação com as demais licitantes, verifica-se que a In Press, classificada em primeiro lugar, 

recebeu notas 10 de Karla Tavares Dudas, 10 de Waldiclei Barboza e 9 de Flávio Luís Rehme no 

Subquesito 1, enquanto a CDI, segunda colocada, obteve notas 9 de Karla, 8 de Waldiclei e 9 de 

Flávio. Esse cotejo demonstra que a proposta em análise, embora tenha recebido notas 7, 7 e 8, foi 

avaliada em patamar inferior mesmo apresentando atributos reconhecidos pelos próprios 

avaliadores, como domínio técnico, lógica, clareza e adequada articulação entre desafios urbanos e 

competências da Secretaria. 

A diferença de pontuação, portanto, parece decorrer menos de ausência de aderência aos critérios 

do edital e mais de um juízo de intensidade avaliativa, reforçando a necessidade de reexame da 

proporcionalidade do desconto aplicado, sobretudo diante da proximidade qualitativa entre os 

elementos valorizados nas três propostas. 
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A Figura acima evidencia a construção de relação lógica de causa e efeito entre comunicação 

institucional, ampliação da compreensão pública e fortalecimento da confiança social, 

demonstrando encadeamento argumentativo consistente, em contraposição à alegação avaliativa 

de superficialidade ou ausência de aprofundamento. 
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A Figura acima demonstra a utilização de exemplos concretos de políticas públicas, evidenciando 

aplicação prática do raciocínio apresentado, o que afasta a crítica de generalidade ou abstração 

excessiva, comprovando aderência ao critério de consistência técnica exigido pelo edital. 
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B) QUESITO 1, SUBQUESITO 2 – ESTRATÉGIA DE RELACIONAMENTO COM A 

MÍDIA 

Os avaliadores reconhecem lógica estratégica, coerência, estruturação consistente, definição de 

diretrizes e pilares que contribuem para o fortalecimento da comunicação institucional. Esses 

elementos atendem diretamente aos critérios do edital, especialmente quanto à consistência da 

solução, relevância dos resultados e eficácia das medidas propostas. A proposta, ao estabelecer 

princípios como transparência, acessibilidade e proatividade (página 4), demonstra alinhamento 

com a comunicação pública. 

As críticas concentram-se reiteradamente na ausência de detalhamento do relacionamento com a 

mídia nacional e na limitação da tradução das estratégias em resultados concretos. Entretanto, tais 

apontamentos não encontram respaldo no edital, que não exige delimitação geográfica nacional 

nem detalhamento operacional aprofundado. Além disso, a proposta contempla resultados 

institucionais claros (compreensão pública, legitimidade, confiança), ainda que não expressos em 

métricas operacionais, o que é adequado ao escopo do exercício. 

Na comparação com as demais licitantes, observa-se que a In Press, classificada em primeiro lugar, 

recebeu nota máxima no Subquesito 2, com 7 pontos atribuídos por Karla Tavares Dudas, 7 por 

Waldiclei Barboza e 7 por Flávio Luís Rehme. Já a CDI, segunda colocada, obteve 7 pontos de 

Karla, 7 de Waldiclei e 6 de Flávio, enquanto a proposta em análise recebeu 4 pontos dos três 

avaliadores. 

Esse cotejo evidencia que, embora a proposta recorrente também tenha tido reconhecidos 

elementos como lógica estratégica, coerência, estruturação e relevância institucional, a diferença de 

pontuação aplicada em relação às duas primeiras colocadas foi significativamente mais severa, o 

que reforça a necessidade de reavaliar se o desconto imposto observou, de fato, proporcionalidade 

e uniformidade na aferição de conteúdos tecnicamente comparáveis. 



 

13 

 

 

 

A Figura acima comprova a existência de estratégia estruturada de relacionamento com a mídia, 

com definição de fluxos, integração institucional e segmentação de veículos, contrariando a 

justificativa de ausência de detalhamento ou limitação estratégica. 

 

C) QUESITO 1, SUBQUESITO 3 – PLANO DE AÇÃO: AÇÕES A SEREM 

REALIZADAS 
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A proposta apresenta uma organização estruturada e coerente com as demandas da Secretaria, com 

a consideração das particularidades territoriais e institucionais que fazem parte do trabalho da pasta. 

A licitante reconhece o bom consenso dos avaliadores sobre a clareza e o alinhamento institucional 

das ações propostas, atendendo diretamente aos critérios do edital. 

As críticas das justificativas das notas, no entanto, penalizam indevidamente a licitante com 

ausências de elementos que não eram obrigatoriedades do edital. Ao apontar falta de detalhamento 

de canais, meios e definição de atuação ao nível nacional, os avaliadores extrapolam o escopo do 

edital, pois ali não há uma exigência de detalhamento operacional nesta profundidade; a coerência 

estratégica, esta sim uma exigência, foi cumprida plenamente, com diretrizes claras de atuação. 

Na comparação com as demais licitantes, observa-se que a In Press, classificada em primeiro lugar, 

recebeu nota máxima de 5 por Karla Tavares Dudas, 5 por Waldiclei Barboza e 5 por Flávio Luís 

Rehme, evidenciando avaliação de excelência quanto à lógica, clareza, consistência e relação de 

causa e efeito entre diagnóstico e ações propostas. Já a CDI, segunda colocada, obteve notas 4 de 

Karla, 4 de Waldiclei e 5 de Flávio, posicionando-se em patamar intermediário, com 

reconhecimento de coerência e relevância, mas com ressalvas pontuais quanto ao aprofundamento 

e detalhamento. Em contraste, a proposta em análise recebeu notas 3, 4 e 3, apesar de também 

apresentar organização estruturada, alinhamento institucional e relação lógica entre problemas e 

soluções. 

Esse paralelo evidencia que as críticas atribuídas à proposta recorrente, especialmente quanto ao 

suposto detalhamento insuficiente ou limitação na execução, são substancialmente semelhantes às 

apontadas à CDI, que, ainda assim, obteve pontuação superior. Assim, a diferença de notas não 

parece decorrer de divergência qualitativa significativa, mas de gradação subjetiva na avaliação, 

reforçando a necessidade de revisão da pontuação à luz dos princípios da proporcionalidade, 

isonomia e uniformidade no julgamento de conteúdos tecnicamente equivalentes. 
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A Figura acima evidencia a definição de rotinas operacionais distribuídas por periodicidade (diária, 

semanal, mensal e trimestral), com previsão de monitoramento, produção de conteúdo e interação 

com a imprensa, demonstrando detalhamento executivo compatível com o Subquesito 3. 
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A Figura acima demonstra a organização do plano de ação com definição de eixos estruturantes e 

lógica de execução, evidenciando planejamento consistente e alinhado às competências 

institucionais. 

D) QUESITO 1, SUBQUESITO 4 – PLANO DE AÇÃO: MATERIAIS A SEREM 

PRODUZIDOS 

Os avaliadores, de uma forma positiva, reconhecem que a proposta apresenta materiais com lógica, 

clareza e relação com o exercício criativo, demonstrando uma considerável aderência aos critérios 

do edital. Como o exercício de fato concretiza, é nítida a coerência entre os materiais que a licitante 

propõe e a estratégia de comunicação institucional, da forma como foi concebida. 

As críticas, no entanto, apresentam certo juízo subjetivo que não se alinha com as exigências do 

edital. Ao apontar limitação na diversidade de formatos, detalhamento insuficiente e abordagem 

considerada tradicional, os avaliadores deixam de observar exigências objetivas do edital, que por 

sua vez prioriza consistência e relação com o problema proposto. Os critérios foram atendidos. 
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Na comparação com as demais licitantes, observa-se que a In Press, classificada em primeiro lugar, 

recebeu nota máxima de 5 por Karla Tavares Dudas, 5 por Waldiclei Barboza e 5 por Flávio Luís 

Rehme, com justificativas que destacam consistência, diversidade e forte alinhamento dos materiais 

à estratégia proposta. Já a CDI, segunda colocada, obteve notas 5 de Karla, 4 de Waldiclei e 5 de 

Flávio, sendo reconhecida pela coerência e pertinência dos materiais, ainda que com ressalvas 

pontuais quanto ao detalhamento e adequação a meios específicos. Em contraste, a proposta em 

análise recebeu notas 2, 3 e 3, mesmo apresentando materiais com lógica, clareza e alinhamento 

estratégico com o exercício criativo. 

Esse cotejo evidencia que as críticas direcionadas à proposta recorrente, especialmente quanto à 

suposta limitação de formatos e ao nível de detalhamento, são similares àquelas apontadas à CDI, 

que, ainda assim, obteve pontuação significativamente superior. Dessa forma, a diferença de notas 

não se sustenta em distinções qualitativas relevantes entre as propostas, mas sim em uma gradação 

subjetiva mais rigorosa aplicada à recorrente, reforçando a necessidade de revisão da pontuação, à 

luz dos princípios da proporcionalidade, isonomia e uniformidade no julgamento. 



 

18 

 

 

 

A Figura acima comprova a diversidade de materiais previstos, incluindo diferentes formatos e 

tipologias comunicacionais, evidenciando aderência ao problema proposto e afastando a crítica de 

limitação de formatos. 

 

E) QUESITO 1, SUBQUESITO 5 – OPORTUNIDADES DE MÍDIA POSITIVA 
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Os três avaliadores, unanimemente, reconhecem a lógica e a pertinência com que a licitante atende 

aos critérios do edital, especialmente no que diz respeito à aderência do exercício criativo ao que 

lhe é exigido. A proposta, portanto, apresenta oportunidades coerentes e alinhadas ao escopo 

institucional da Secretaria. 

As críticas concentram-se na ausência de detalhamento da execução e na limitação do alcance 

(especialmente nacional). Contudo, o edital não exige detalhamento operacional nem abrangência 

nacional, sendo suficiente a pertinência estratégica — plenamente atendida pela proposta. Assim, 

a penalização decorre de critérios não previstos. 
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A figura acima demonstra a exploração de políticas públicas com potencial de geração de pauta 

jornalística, evidenciando conteúdo noticiável e apto à repercussão espontânea na mídia. 

 

E) SUBQUESITO 6 – IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS À IMAGEM 
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Os avaliadores reconhecem a identificação de riscos relevantes e como este processo é feito com 

lógica e clareza, atendendo aos critérios exigidos pelo edital neste ponto. Porém, as críticas 

apontadas pela avaliação geram uma penalização restritiva, pois a licitante entende que a análise 

apresentada é adequada aos critérios do edital. 

Logo, a visão dos avaliadores de que os riscos são genéricos, descritivos ou relacionados a 

atribuições municipais desconsidera a natureza sistêmica da atuação da Secretaria. A pasta articula 

políticas públicas com municípios, portanto os riscos identificados são pertinentes ao contexto real 

de atuação institucional. 

Na comparação com as demais licitantes, observa-se que a In Press, classificada em primeiro lugar, 

recebeu notas 9 por Karla Tavares Dudas, 9 por Waldiclei Barboza e 9 por Flávio Luís Rehme, 

evidenciando avaliação de excelência quanto à lógica, clareza e potencial de inserção das 

oportunidades propostas. Já a CDI, segunda colocada, obteve notas 9 de Karla, 8 de Waldiclei e 9 

de Flávio, também sendo reconhecida pela pertinência e relevância das oportunidades 

apresentadas, ainda que com pequenas ressalvas. Em contraste, a proposta em análise recebeu notas 

6, 7 e 7, embora tenha igualmente apresentado sugestões coerentes, alinhadas ao exercício criativo 

e com potencial de repercussão positiva para a imagem institucional. 

Esse paralelo demonstra que as diferenças entre as propostas situam-se mais no grau de valorização 

atribuído pelos avaliadores do que em distinções substanciais de aderência aos critérios do edital. 

As críticas dirigidas à proposta recorrente, especialmente quanto ao detalhamento e alcance, não 

representam ausência de atendimento aos critérios, mas sim uma leitura mais restritiva do conteúdo 

apresentado. Assim, a diferença de pontuação revela desproporcionalidade na gradação aplicada, 

justificando a revisão da nota à luz da isonomia e da uniformidade no julgamento. 
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  A figura acima demonstra a identificação de risco específico relacionado à execução de políticas 

públicas, com análise de impacto midiático e proposição de resposta comunicacional, evidenciando 

caráter aplicado da análise. 

F) QUESITO 2 – ANÁLISE DE IMAGEM 

Os avaliadores reconhecem que a proposta apresenta lógica, clareza e capacidade de identificar 

pontos positivos, riscos e soluções comunicacionais. Esses elementos atendem diretamente aos 
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critérios do edital, que exigem consistência analítica, clareza e relevância. As críticas concentram-

se na limitação da análise (uso de poucas matérias ou abordagem considerada superficial).  

Contudo, o edital não estabelece quantitativo mínimo de fontes, mas sim qualidade da análise. A 

proposta demonstra uma leitura estratégica do cenário comunicacional, incorporando reflexão 

sobre ruídos, percepção pública e riscos institucionais. Assim, a penalização decorre de critério 

implícito não previsto. A proposta atende aos requisitos técnicos exigidos, sendo a nota atribuída 

inferior ao desempenho apresentado. 

Na comparação com as demais licitantes, observa-se que a In Press, classificada em primeiro lugar, 

recebeu notas 9 por Karla Tavares Dudas, 9 por Waldiclei Barboza e 9 por Flávio Luís Rehme, 

evidenciando avaliação de excelência quanto à identificação, relevância e articulação dos riscos à 

imagem institucional. Já a CDI, segunda colocada, obteve notas 8 de Karla, 7 de Waldiclei e 8 de 

Flávio, sendo reconhecida pela pertinência dos riscos identificados, ainda que com ressalvas quanto 

à profundidade das estratégias de enfrentamento. Em contraste, a proposta em análise recebeu 

notas 6, 6 e 6, embora tenha apresentado riscos relevantes, com lógica e aderência ao contexto 

institucional da Secretaria. 

Esse cotejo evidencia que as diferenças entre as propostas não se concentram na presença ou 

ausência dos elementos exigidos pelo edital, mas na intensidade da valoração atribuída pelos 

avaliadores. As críticas dirigidas à proposta recorrente, especialmente quanto à suposta 

generalidade ou limitação dos riscos apresentados, não afastam o atendimento aos critérios técnicos 

do subquesito, mas indicam uma leitura mais restritiva do conteúdo. Assim, a diferença de 

pontuação revela desproporcionalidade na gradação aplicada, justificando a revisão da nota à luz 

dos princípios da isonomia, proporcionalidade e uniformidade no julgamento 
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A figura acima demonstra que a proposta desenvolve análise estruturada da matéria selecionada, 

com identificação de elementos favoráveis, riscos de percepção e soluções comunicacionais 

compatíveis com o conteúdo examinado, afastando a crítica de superficialidade e comprovando 

abordagem aplicada no tratamento da imagem institucional. 

 

g) QUESITO 3 - CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, PERFIL E HABILIDADES 

ESPECÍFICOS DA EQUIPE (ITEM 3.4) - máximo de 15 pontos 
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No que se refere ao Subquesito 4, Qualificação da Equipe de Profissionais, observa-se que a nota 

atribuída à Savannah Comunicação decorre exclusivamente da aplicação de critério aritmético 

previsto no edital, sem qualquer juízo qualitativo adicional, resultando em pontuação final de 4,50. 

Contudo, a análise comparativa com outras licitantes evidencia que tal metodologia produz 

distorções relevantes na aferição da real capacidade de atendimento. A título de exemplo, a licitante 

CDI Comunicação Corporativa Ltda., igualmente detentora de equipe robusta e tecnicamente 

qualificada, obteve a mesma pontuação final de 4,50, conforme demonstrado no cálculo 

apresentado, no qual a soma de 36 pontos atribuídos aos profissionais foi dividida por um total de 

8 integrantes da equipe. 

Tal resultado evidencia que o critério adotado, média aritmética simples, não diferencia equipes 

mais completas e estruturadas daquelas compostas enxutamente, operando, na prática, como fator 

de penalização para propostas que apresentam maior diversidade de perfis e maior capacidade 

operacional. Ou seja, quanto mais abrangente e tecnicamente estruturada a equipe apresentada, 

maior a probabilidade de diluição da média, ainda que existam profissionais com pontuação 

máxima. Essa lógica contraria a finalidade do subquesito, que deveria aferir a capacidade efetiva de 

atendimento da licitante, e não induzir a composição artificial de equipes com foco exclusivo em 

maximização de pontuação. 

Adicionalmente, verifica-se que tal distorção favorece licitantes que optam por apresentar equipes 

reduzidas e compostas majoritariamente por profissionais enquadrados no Perfil 1, com maior 

pontuação individual, ainda que isso não represente, necessariamente, maior capacidade técnica ou 

operacional para execução contratual. Nesse cenário, o critério adotado deixa de premiar a melhor 

solução técnica e privilegia estratégias de composição voltadas exclusivamente à otimização da 

fórmula de cálculo, em desacordo com os princípios do julgamento objetivo e da seleção da 

proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Diante desse contexto, requer-se a revisão da pontuação atribuída ao Subquesito 4, a fim de que 

sejam consideradas a efetiva qualificação e a robustez da equipe apresentada. Busca-se evitar que a 
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aplicação mecânica do critério aritmético resulte em penalização indevida de propostas 

tecnicamente superiores, restabelecendo a coerência, a proporcionalidade e a finalidade do 

processo avaliativo. 

Tal cenário compromete a lisura do certame e demonstra a necessidade de revisão da pontuação 

atribuída, a fim de assegurar a observância dos princípios da isonomia, da vinculação ao edital e do 

julgamento objetivo. 

5) DO DIREITO – DO DEVER DE MOTIVAÇÃO E DA VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública deve observar, 

dentre outros, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, os 

quais orientam toda a atuação administrativa, especialmente no âmbito dos procedimentos 

licitatórios. 

No contexto das licitações públicas, incide de forma direta o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, segundo o qual tanto a Administração quanto os licitantes encontram-

se estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital, não sendo admissível sua 

flexibilização ou interpretação ampliativa após a apresentação das propostas. 

A jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União é firme no sentido de que o 

julgamento das propostas deve observar exclusivamente os critérios objetivos previamente fixados 

no edital, sendo vedada a criação de novos parâmetros ou a reinterpretação das exigências de forma 

a alterar seu conteúdo original. 

Ademais, a motivação dos atos administrativos, especialmente daqueles que implicam redução de 

pontuação de propostas, deve ser clara, suficiente e tecnicamente fundamentada, permitindo o 

controle de sua legalidade e a verificação da aderência aos critérios estabelecidos. 

No caso em análise, embora o edital tenha estabelecido critérios objetivos de avaliação, com 

pontuações e parâmetros definidos, verifica-se que a justificativa apresentada pela Comissão 

Avaliadora não demonstra, de forma técnica e individualizada, em que medida tais critérios 

deixaram de ser atendidos pela proposta da Recorrente. 
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Observa-se, ainda, a utilização de expressões genéricas e a indicação de supostos desalinhamentos 

que não encontram previsão nos critérios estabelecidos no edital, o que evidencia possível 

extrapolação dos parâmetros objetivos de avaliação. 

Tal circunstância configura afronta ao princípio da vinculação ao edital e ao dever de motivação 

adequada dos atos administrativos, comprometendo a validade do julgamento realizado. 

 

6) DA EXIGÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS NO JULGAMENTO TÉCNICO 

O julgamento de propostas técnicas não se configura como ato discricionário puro, mas como ato 

administrativo vinculado aos critérios previamente estabelecidos no edital. 

Ainda que se reconheça a existência de componente técnico-valorativo, a avaliação deve 

demonstrar coerência lógica entre os critérios definidos e a pontuação atribuída, bem como indicar, 

de forma objetiva e específica, quais elementos não foram atendidos pela proposta. 

No presente caso, verifica-se que a proposta da Recorrente contempla diagnóstico adequado, 

definição clara dos públicos, estratégias segmentadas, ações estruturadas e alinhamento ao objeto 

da contratação, evidenciando atendimento substancial aos critérios estabelecidos. 

Entretanto, a redução da pontuação foi fundamentada em justificativas genéricas, 

desacompanhadas de demonstração concreta de insuficiência técnica, o que compromete a 

objetividade do julgamento. 

A ausência de correlação clara entre os critérios editalícios e a pontuação atribuída configura 

violação ao princípio do julgamento objetivo, tornando insubsistente a avaliação realizada. 

 

7) DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO 

PROPORCIONAL 
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O princípio da isonomia impõe que todas as propostas sejam avaliadas com base nos mesmos 

critérios e com igual rigor técnico, sendo vedada a aplicação de parâmetros distintos entre os 

licitantes. 

A redução significativa da pontuação atribuída a determinada proposta exige fundamentação 

proporcionalmente robusta, capaz de demonstrar, de forma clara e objetiva, as razões que 

justificaram tal penalização. 

No caso concreto, verifica-se que a pontuação atribuída à Recorrente revela o reconhecimento de 

atendimento substancial aos critérios do edital, não sendo compatível, portanto, com justificativas 

genéricas ou insuficientemente fundamentadas. 

A ausência de motivação proporcional à redução da pontuação evidencia violação aos princípios 

da razoabilidade e da proporcionalidade, comprometendo a validade do julgamento. 

8) DO DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA NA FASE RECURSAL 

O recurso administrativo constitui instrumento essencial de controle da legalidade dos atos 

administrativos, não podendo ser tratado como mera formalidade procedimental. 

Para que o exercício do contraditório e da ampla defesa seja efetivo, é indispensável que a 

motivação das decisões administrativas seja suficientemente clara e detalhada, permitindo a 

compreensão dos fundamentos adotados e a possibilidade de impugnação técnica. 

No caso em análise, as inconsistências verificadas na avaliação técnica e a ausência de 

fundamentação adequada tornam juridicamente cabível a revisão das notas atribuídas, 

especialmente diante da demonstração de que a proposta da Recorrente atende aos critérios 

estabelecidos no edital. 

A proposta apresentada evidencia elevado padrão técnico, com soluções compatíveis com o objeto 

da contratação, equipe qualificada e estrutura adequada, refletindo atendimento integral às 

exigências do certame. 
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A pontuação atribuída, portanto, não se mostra compatível com o conteúdo efetivamente 

apresentado, revelando possível erro de julgamento ou inadequada interpretação dos critérios 

editalícios. 

A licitação tem por finalidade assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, 

garantindo a observância da isonomia e da legalidade, o que somente se concretiza mediante 

avaliação técnica devidamente fundamentada e aderente aos critérios previamente estabelecidos. 

9)  DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

Conforme os fatos e argumentos apresentados neste RECURSO, solicitamos como lídima justiça 

que: 

a) o conhecimento e provimento do presente recurso, com a revisão das notas atribuídas à proposta 

técnica da Recorrente, à luz dos critérios estritamente previstos no edital; 

b) a realização de nova análise técnica, com fundamentação individualizada e aderente aos critérios 

editalícios, assegurando julgamento objetivo; 

c) subsidiariamente, seja declarada a nulidade do julgamento técnico, diante das ilegalidades 

apontadas, com a consequente reavaliação das propostas; 

d) caso não seja este o entendimento, requer-se a remessa do presente recurso à autoridade 

superior, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

Por todo o exposto, pede e requer. 

São os Termos. 

Pede Deferimento. 

Michel Rodrigues 

SAVANNAH SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO LTDA. 
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